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LEI Nº 1336/1994 
 

Orça a Receita e fixa a Despesa para Fundo 
Municipal de Saúde de Passa Quatro para o exercício 
de 1995. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 
eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Passa Quatro, para o exercício de 1995, é 

estimado em R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais) discriminados pelos anexos 
constantes desta Lei. 

 
Art. 2º  A Receita será realizada mediante as Transferências Correntes, Transferências de Capital e 

Receita Patrimonial, na forma da legislação em vigor com o seguinte desdobramento: 
 

RECEITAS CORRENTES   
Receita Patrimonial R$ 20.000,00  
Transferências Correntes R$ 5.980.000,00 R$ 6.000.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL   
Transferências de Capital R$ 3.500.000,00 R$ 3.500.000,00 
  R$ 9.500.000,00 

Art. 3º  A despesa será realizada de acordo com a seguinte discriminação: 
 

2 – 1 – DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
 
DESPESAS CORRENTES   
Pessoal R$ 1.400.000,00  
Obrigações Patronais R$ 100.000,00  
Material de Consumo   
Serviços de Terc. e Encargos  R$ 6.000.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL   
Obras e Instalações R$ 1.500.000,00  
Equipamentos e Mat. Permanente R$ 2.000.000,00 R$ 1.500.000,00 
  R$ 9.500.000,00 
   

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 1 de janeiro 
de 1995. 

 
Passa Quatro, 30 de dezembro de 1994. 
 
Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 
Prefeito Municipal 
 
Paulo Roberto Moraes 
Secretário Municipal de Administração 


